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TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 10 de Novembro de 2014, 

na Delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta 

Delgada, a fim de analisar e dar parecer sobre o Projeto de Decreto-Lei - Estabelece o regime 

especial aplicável à adaptação de moinhos, azenhas ou outras infraestruturas hidráulicas 

equivalentes para produção de energia hidroelétrica – MAOTE (Reg. DL 426/2014). 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO – ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação do presente Projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 

229.º, da Constituição da República Portuguesa, e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de Janeiro.
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2º . CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENER ALIDADE E ESPECIALIDADE 

 

O presente Projeto de Decreto-Lei visa – conforme dispõe o artigo 1.º – estabelecer “o regime 

especial aplicável à adaptação de moinhos, azenhas ou outras infraestruturas hidráulicas 

equivalentes para produção de energia hidroeléctrica, incluindo os termos e condições da 

atribuição do respetivo título de utilização dos recursos hídricos para fins de produção de 

eletricidade e sua articulação com o regime do acesso à atividade de produção de eletricidade que 

esteja sujeita aos regimes de comunicação prévia ou de registo prévio para produção destinada ao 

autoconsumo, nos termos da legislação aplicável.” 

 

O diploma começa por sustentar que “O aproveitamento de moinhos, azenhas ou outros 

engenhos hídricos já existentes, adaptando estas infraestruturas à produção de energia elétrica, 

permitirá reabilitar um valioso património local disperso, ambientalmente integrado, potenciando 

ainda a dinamização de áreas rurais atualmente abandonadas.” 

 

Posteriormente, refere-se que “A Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de 

dezembro, alterada e republicada pelo Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho, e demais 

legislação que regulamenta a utilização de recursos hídricos, sujeita a captação de água para 

produção de energia elétrica à prévia celebração de um contrato de concessão.” 

 

Por outro lado, salienta-se que “a Resolução da Assembleia da República n.º 136/2012, de 7 de 

novembro, veio recomendar ao Governo que regulamente a produção de energia hidroelétrica 

por via do aproveitamento de moinhos, azenhas ou outros engenhos hídricos cuja existência em 

território nacional é anterior a 2005, em regime de remuneração não bonificada, com a ligação à 

rede elétrica de serviço público em baixa tensão, aplicáveis à utilização de águas públicas, 

adotando soluções simplificadas para a obtenção do título de utilização dos recursos hídricos, 

quando legalmente exigido.” 

 

Assim, em concreto, serve a presente iniciativa para “prever um regime simplificado e integrado 

para a obtenção do título de utilização dos recursos hídricos, quando tal seja legalmente exigido, e 

acesso à atividade de produção de eletricidade a partir de fontes hídricas com potência de ligação 

igual ou inferior a 1 MVA.” 

 

Para o efeito, assegura-se “a intervenção articulada entre a Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. 

e a Direção-Geral de Energia e Geologia, enquanto entidades competentes, respetivamente, em 
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matéria de utilização de recursos hídricos e em matéria de acesso à atividade de produção de 

eletricidade a partir de fontes renováveis, concretizando-se assim os princípios de economia de 

custos, simplicidade, celeridade de resposta e diminuição do risco administrativo no acesso a esta 

atividade.” 

 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por unanimidade, 

com o votos do PS, PSD, CDS-PP e BE, nada ter a opor ao Projeto de Decreto-Lei em 

análise. 

 

 

                 O Relator 

 

                                    

                    ___________________________  

                                 José Ávila   

 

         

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

 

 

                                      O Presidente 

 

         

                                                                                 __________________________ 

                               Francisco Vale César  


